
LEI Nº  2.430, de 06 de novembro de 2006. 
 

“Dispõe sobre a prioridade no atendimento 
às pessoas com deficiência e também aos 
idosos e dá outras providências”.  

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 
aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. As pessoas com deficiência física, mental, 
visual e auditiva, e também os idosos com idade igual ou superior a sessenta e 
cinco anos, terão atendimento prioritário, nos termos desta lei. 

Parágrafo único. Entende-se por atendimento 
prioritário a não obrigatoriedade das pessoas protegidas por esta Lei aguardar 
em filas. 

Art. 2º. Os hospitais, clínicas, laboratórios, postos de 
saúde, consultórios, e demais estabelecimentos médicos e/ou hospitalares, 
estão obrigados a prestar atendimento prioritário, por meio de serviços 
individualizados que assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato 
às pessoas a que se refere o art. 1º.                

Parágrafo único. A prioridade de atendimento não 
atuará em detrimento de casos emergenciais. 

 

Art. 3º. Cópia desta lei deverá ser afixada em lugar 
visível nos locais a que se refere o art. 2º. 

 

Art. 4º. A fiscalização ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Art. 5º. O não cumprimento do disposto nesta Lei 
acarretará aos infratores multa de 500 UFIRs, ou aplicada em dobro no caso de 
reincidência. 

                                                          

 Parágrafo único. Os valores apurados com a referida 
multa serão revertidos em favor da ASPDEC (Associação das Pessoas com 
Deficiência de Catalão). 



 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as demais disposições em contrário. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO, aos 16 dias do 

mês de outubro do ano de 2006. 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

                        Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 06.11.2006. 
(a) ADIB ELIAS JÚNIOR 
      Prefeito Municipal” 

 
 
 
 
 
 
 
 


